
INDICAÇÃO Nº 
743
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, que determine estudos necessários através de seus órgãos competentes, para liberação de recursos financeiros para obras de infra-estrutura urbana no município de Andradina.

JUSTIFICATIVA

Recebemos em nosso gabinete o Ofício Especial/Andradina-2008, datado de 19 de março de 2008, dos Srs. Ernesto Antonio da Silva e Auro Wilson Favaro, respectivamente, Prefeito Municipal e Vereador, reivindicando a liberação de recursos financeiros para obras de infra-estrutura urbana, naquele município.

As obras de infra-estrutura urbana merecem prioridade por sua extrema importância para o desenvolvimento e bem-estar da população. Todavia, o município não dispõe de recursos para sua realização.

Em vista dos fatos apontados, entendendo que o pedido é justo e merece ser atendido, estamos encaminhando ao Senhor Governador a presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Mozart Russomanno - PP
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